Emenda nº. 35 ao Projeto de Lei nº 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I (Metas e Prioridades para o exercício de 2004), no programa 19 – PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO, o seguinte item: 

Criar a Guarda Municipal Motorizada

Justificativa

                                A presente propositura visa criar a Guarda Municipal Motorizada, para equipar guardas civis municipais com motocicletas com giroflex e radiocomunicadores, para que possam circular nos bairros da periferia da cidade, utilizando como base operacional prédios do Município, ou seja, que já dispõem de uma infra-estrutura capaz de dar apoio quando necessário.

                                 Certamente a presença dos guardas civis circulando pelos bairros intimidará a ação desregrada de marginais e outros elementos que intranqüilizam a população.
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